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9

Data do` Termo Aditivo
Zpi94lT02:2
\,

óbjeto:
Contratação de empresa de engenharia especializada para obras de reforma em
escolas  e  creches  municipais:  Ceci|ia.Meireles;  Luiz  Eduardo  Magalhãçs;  Emília

Sofia;  Centro  Municipal  de  Eduó!ação  Valilãndia -CEMEV;  Estefânío  Simões  Dias;
F\einaldo  Bamos  F}ios;  Creche  TÍ'á Amél`ia;  Jorge Amado;  Floriano  Peixoto;  Plácido
Moreira da Silva;  `Creche  Tia  Maria;  Olégário Tjago;  Veríssímo  Ferreira e  Di,versas

Escolas,  na sede  e  povoados deste  Município  de Valente/BA.

Número do Contrato:
030/2022

F}egulamentação da matéria disposta nci artigos 57,  §  2° e 65,  §  2°,  da Lei N9 8.666/93,  a
saber
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DÊ EDUCAÇÃO  E CULTURA

Memorando de Secretaria
`

Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.
llmo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

.,'

Venho  através  deste   coniunicar  que   devido   a   existência   de   consideráveis  saldos  dos
objetos  licitados,  e,  em  face  a`aprc"imação  do  termino  do  prazo  de  execução  da  obra  do  contrato  n9
030/2022 de  17/01/2022,  referente  ao  p;ocedimento  de  licitação TOM.ADA  DE  PREçOS n9.  02-005/2021

que tem como objeto  a  Contratação  de empresa  especializada  para  prestação  de serviços de engenharia
para construção de unidades Contratação de empresa de engenharia especializada  para obras.de reforma
em escolas e creches  municipais:  Cecilià  Meireles;{Luiz Eduardo  Magalhães;  Emi`lia Sofia; Centro  Municipa[
de  E`ducaçã.o  Valilândia  -  CEMEV;  Estefânio  Simões  Dias;  Reinaldo  Ramos  Rios;  Creche  Tia  Amélia;  Jorge

Amado;  Floriano  Peixoto;  Plácido  Moreira  da 5ilva;  Creche Tia  Maria;  Olegário tiago;  Veríssimo  Ferreira  e
Diversas   Escolas,   na  sede  e   povoados   deste   Município   de  Valente/BA.   Se  faz   necessário^  pois  mais
vantajoso  para'a  municipalidade  a  prorrogação  do  prazo  de  execução  de  tal  contrato  uma  vez  que  o
mesmo encontra-se vigente, pelo prazo de mais 90 (Noventa) dias, tal aditivo é necessárió para garantir as
execuções dos serviços Çontratados.

im~E=i=±±:_a±Tg_m_e_njg._a_P:g!íg!E%±sPo~rtuTidaçe_!

Atenciosamente,

va,ente' Ba'hia íà de abri, de 2o22.

JOELMA

para renovar meus sinceros votos de==#±a#:=I:===:==;i:±vi=í:=:::".+:;=:::±=

'.

.'

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2Q78
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ZONA4mriREENDmNTOSF.IRELI
CNPJ-n°21$29.264/OO`01-07

(

APREFEITURAMUcrpALI>EVAENTE-ÉA
AT. nM,o .sR. PREFEIlo I}ruNlclp4L
ASSUNTO- PRORROGAÇÃO D0 PRAZO DE EXECUÇÃO
CONTRÁT0 N. 030-2022
0B{lETO-Contrafaçãodeempresqdçengeithariaesp€cia]jzadaparaobrasdcreforT"eiiiticolasecreches
mnnícipaís:  Cecilia  Mcít.eles;  I,uiz  EdLiardo  Magalhãeg;  Emflja  Soíia;  C€ntro  Muri€ipal  de Edücação

iE|âünddobp;k¥o¥êc::te#:í:i.sai¥ies£ia?.icTeecledgii#aorsíaRàío]s€'gagn¥T:a#,Amv:'Ê;sjJmo:gíe*Í::O:
Diversas E§colas, pa sede e poyoados  deste Mutridpio de Vdente-Ba

A    empresa    ZONA    4     EMPRE.ENI}IMEr`lTÜS     EIREL|,     nome    de    faqtasia    ZONA4
EMPREENDIMENTOS      ,      inscrita     no            CNPJ/     np      21.529.264/0001-07,            Inscrição
Estaduíil: 12L423.8.09 ME,   com endereço: ná   TV ANTOMO  CASslmRO D'AZEVEI?0,   n9  45
Amdar 1  ,. `Quadra  -CONCEICAO DO Corl`E BA. CEP 48.730.000, neste ato representa`da pelo seu
Sr(a)Gen`Ívaldasilvados§antos,Carteira.deldentidade:]124151052-SspmACPFn°;036.288.965-
17([epresmtantc   Legal)3   brasileiro,   casado,   emp[esario,   residenie   e   doqricfliado   TV  ,ÀNTONTO
CASSIMIRO D`ALZEVEDO,  n°45 , Quadra  -CONCElicAO.DO C0ITE BA, CEP 48.730.000, tendo
em `Jista a nçce§sidade de conclusão da obra em epigrafe , .solici!amos adíti`[o de prazo para a referida
obra cm tela tem em vista que o mesmo Venceu em 18/04/2022.

t

Termoscin:que.       .
Pgde,dct`érimmto..

Val.ente-Bahia,18 de     rilde2022

0 ZONAêri#2#ONO¥.%;LT],A
R€pre§entantc l.cgati Genivddo Silya dos Santosc%ri"deT§ffnNnn#6\#9X5ti:+NU;ü#

crF n°,036,288.965-17

'£

ETidereço -  Tv. Antonio  Cassimiro  D'AzevedQ,  n° 4§ , Aridar 1, Qpadra'  `'.
Concoição do Coité -Bahia - CEP 48.730.000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE DO PREFEITO
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valéhte -B.a
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Memorando do Gabinete do Prefeito.

Senhor Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente -Bahia.

llmo. Sr. Agamenon Pinto da Silva e Silva.

Conforme  oficio  do  Secre±aria  Mynicipal  de  Educação  e  Cultura,    Venho  através  deste
solicitar{.se possível,  que esta  comissão tome a.s providencias cabi'veis para aditar pelo prazo de execução
do  refér.ido  contrato  ng  o30/2o22,  por  mais 9o  (Noventa)  dias  o  contrato do  procedimento  licitatório  n9.
o2-oo5/2021  fato   este  j.ustificado   em   face  a   existência   de   saldos   dos   obj.etos   licitaaos  que  trazem
vant.agens econômico financeir?. par?  o  m`unicípio, sendo qu.e  para tanto devemos tomar as   providencias
necessárias.

De tal sorte em detrimento ao continuísmo do setor de licitação muni.cipal, venho solicitar
de vossa  excelência  que tome as providencias cabíveís para.o  referido contrato seja aditivado o prazo de
execução por mais 90 (Noventa) dias além do iniciai.    .

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de
estima e consideração.

•.Atenciosamente,

`   Prefeito Municip.al

------- _ ------- `i riE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ -13.845.896/0001-51

Memorando lnterno de comunicação.

Ao Dpto. Jurídico,

Em   conformidade   a   lei   federal   8666/93,   solicito   que   seja   previame`nte   ana|isada   a

possibilidade de aditar o contrato do n9. 030/2022 do procedimento licitatório TOMADA DE PBEÇOS nQ. 02-
oo5/2021, e que sej.a elaborado parecerj.uíi'dico para que o mesmo transcorra em acordo a lei.

•,

•'.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus §inceros votos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

Valente -Bahia,18 de abri[ de 2022.

AGAMENON  PINT0  DA SILVA

Presidente da Comissão de Licita

Praéa Getúiio Vargas, n° Oi, Centro, Vaiente -BAr CEP 48.890-0oo -FF: (75) 3263-26oo / 3263-2o78



T:.,``.:..`3* PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça  Get:úlío Vargas,  01  -Valent:e  -Ba
CNPJ -13.845.896/0001-51.

',

PARECER JURÍDIC O

`Tarecer elaborado pela procuradoria jurídíca com o fini

de instruir procedimento de aditivo de prazo referénte ao
Contrato n:° 03 0/2022"

Excelentíssimo S`enhor Prefeiío Munícipal de Valente -Bahia.

Ilmo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

Ref. Aditamento do Contrato n.° 030/2022 -ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIRELI.

I-RELATÓRIO

``

Trata-sedeparecerepden:edord`apossibi'lidadedeaçréscimodépr~azodeexecugãodeobràsmContrato

n.° 03o/2o22, ceiebrado com á ZoNA 4 EMPREENDiMENios EmELI., cujQ objeto é a Comatação de empresa de

engenharia  especialjzada  para  obras .de  refoma  em  escolas  e  creches  municipais:  Cecilia  Meireles;  Luiz Eduardo

Magalhães;  Em.ília  'S`ofia;  Centro  Municipal  d.e  Educação  Valilândia  -  CEMEV;  Estefânio  Simões  Dias;  Reinaldo

Ramos  Rios;  Creche  Tia  Amélia;  Jorge  Amado;  Flori.ano  Peixoto;  I']ácido  Moreira  da  Silva;  Creche  Tía  Maria;

ólegárioTia.go;VeríssimoFerreiraeDiversasEscolas,nasedeepovoadosde§teMunicípiodeValentepA,çpnforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 02-005/202± e seus Ançxos,

0  pedido  foi  instruído  com  a  solícitação  e justificativa da  Secretaria Municipal de EducaçÃo,  Cultura,

Esporte e Lazer, fiindamentando  o pedido para. a Aditivo de Prorrogação de Prazo de Execução. Informa a Secretaria

sdlicitante a necessidade  de prorrogação  do prazo  de  execução, uma vez que,  p mesmo tem v`igência até o ,dia  14  de

setembro,.de 2022` e o prazo `de execução até 20 de abril de 2022.                                                                    `

0^  rçferido` óóntrato  fora  celebrado  em  17  de janeíro. de  2022, 'coh  valor `inicial  de  R$  955.753,56

(Noúeçentos é cinquenta e cinco mil e §etecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis àeitavos), vi.gência a.té  14

de setembro  de 2022  e prazo  de  execução até-20  de abril de 2022. Pretende.ise aéora a prorrogaçãó do sçu prazó de

execução,pormais9o(noventa)diasecomreflexofi`nanceirodeR$955.753,5.6o`Tovecentosecinqúentã.ç.£inçomile

setecentoseci``nquen.taetrêsreaisecinquentae`seiscentavo§),semnenhumacréàcimoemseuvalor.h

•  Vieram ínstruídos com os seguintes doóumentos, no que importa à presente análise;

a.)    Contrato n.° 030/2022 e cópia da publicação do seu extratq;

b.)`  Manifestação   da   Secretaria  Municipal  de  Educação,   Cultura   Esporte   e  Laz,er,  justificando  a

necessidade da prorrogação.

Deve ser ressaltado  que a análise  da Proouadç)ria repercute. estri!amente  so~Prg a apreciaç`ao ,j!}rídica da

contrataç`?o, não havendo  qualquer oppião sobre o péríto administrativo. Esse é g re3sumo dos Íàtqs, pas§am.os ? nos

manifestar.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCUFIADORIA JURÍDICA
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO .:

A justificativa apresentada infoma que a prom.ogação do prazo `execução se faz necessária, una vez que

o referido contrato tem vigêz`ci.a até  14 de setembro de 2022, prazo  de execução  até 20  de abril de 2022 e se trata de
J

ol)ras e instalação.                                   ```
•;

No presente caso observa-se a necessidade imperiosa de continuidade do serviço, essen`cial para as`segurar

e manter o fiincionamento das atividades, uma .vez que sua interrup-ção poderia comprometer a prestação dos s.erviços

públicos.

Quanto  a prorrogação  dos  contratos  administrativos,  a regra geral  § a de que não podem ultrapassar os

limítes de  vígência dos  créditos orçamentários  correspondentes.  Isso  decorre  do  fiindamento  dç que não. se admite  a

licitação ou a contratação sem a prevjsão de recursos orçamentários para o seu custeio. Este princípio aplica-se a todos

os  contratos,  seja de  execução  instantânea,  seja  de  execução  continuada.  Tal regra compor[a  exoeções  disciplinadas

pelQ a.rt, 57 e incisos da Lei n.° 8.666/1993:

Art.  57.  'A  duitição  dos  contmtos  regidos  por  esta  Lei  ficaTá  adstrita  à  vigencia  dos

respe.ctivoscréditosorçamentários,excetoquantoaosrelativos:(„.)

11-àprestaçãodeserviçosaseremexecutadosdefomacontínua,quepgdemoierasua

duração prorrogada i)or itu, ai-s e sucessivos perrodos com Ji§tas à obtençã.o. dç\Tpreço§ e

condições mais vantajosas para a administraçao, limítada a sessenta meses; (...)

lv -ao aluguel de cquipamentos e à ütilização de pmgramas de:informática. podendo a

dursção  estender-se  pelo Jprázo  de  pté  48  (quarentà  e .oíto)  mese§  adó;  o  inicio  da

vigenciadocgntTato.

Em regra,  a duração  dos contratos  dessa natureza (seririç'os  contínuos) não po'dé superar o limite de  60

(sesserita)  mes`es,  por  -mposição  da  .Lei  n°  8.666/1993.  No `caso  em  tela,  a prorroéação 'p'rete.ndída não  ãcarreta  a

extraÉolaçãodesse1-mite,nemáde48(quarentaeoito)pesesprevistanoinc.IV,doart.57,daLei;8.666/93emrazão

do presente caso se referir a contrato de construção de um porial e uma praça.                                            `      '

Tal exceção significa que,  contratos dessa na'tureza não estão vinculados aos limítes` do Perlo`do em que

perdurar o crédito orçamentário, de modo que.Podem manter sua vigência,  mesmo após `o Íini ,do exeró!c!9. firi;anceiro
''..

no qual fõram celebrados e, por conseguinte, após o témino do crédito ao qua| se yjncTlavqm ..,..

Contratos  de  serviços  contínuadós  têm  uma  vasta  abor.dagem  `na  do`uhina  pátria,  ten.dõ.  em  vista  a

ausêneia de conceituação no c®rpo da lei..           :
;`      J.                        ..'`                                      )-`.'h              .      -k                .'.             ;

]         f    D`a leiftira e interpietação.dos dispositivos da Lei n? 8.666/?3.Le? jurispruqêpQi?.¢`q TC,U sobre Q assunto,
extpçp-se.q¥risrequisitosaserempr?ç,pchidóscomvi.§tasà`regular.idadedaprorrogaçãodopraz?coq¢,?.tual,a,s.ap.e,r:

1)  existência  de  preciião  conáaial  admitipd9£  a  possibil'idade  de  prorrogação;  2)  interesse  da  Adminisa.ação  na

continuidade. dos serviços; 3) interesse expresso da contratada na pronogação; 4) 1imite total de vigência de 60 meses;

5)  prestação  reguiar  dos  serviços   ate  o  moménto;   6)  obteri`ção   de  préçbs9` e  éondrçõe:  màís  varitijos`ás  para  a

Administrição; 7) abrovàção fomal pela autoridade competente;  8) Manutenção das condições..iniçiaié d?``hàbilitação

pelacontratada.                                                                                                                                  `   "    `     t
\,

Pode-se  con`sid`érar  a  demonstrq?ão  do  interésse  da  Administraçáo  na  continúídáde `dos  sçrviços  e  a

aprovaçãó  fomai  péla-arioridade  competente.supriqas  pela  apresentação  da motivação  e  aprovação  da proposta, já

comenàdas.  Também o limite. `da vigência foi  exaustivamente  exposto.  Os` demais requisitos devepo`§er observados

peloisetordecontratos,ante§dacelebraçãodoaditamento.                                        ,   n..`            „                   i  ir,    ,r        ,.
''..

48.890" -Praça Getúlio Vargâs, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PROCURADORIA JURÍDICA
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

'=

Ademais, há que se referendar e.comprov.àr a regularidade fiscal da contratada, bem éomo se os preços

ora contràtados fazem jus aos atualmente praticados no mercado.

Pertinente  à  disponibilidade   orçamentária  p.ara  cobrir  despesas  da  alteração  pretendida,  entende-se

prescindívei sua demonstraçãg em face ao aum.ento do i)razo e sendo mantido o vaior contratuai, mérecendo por tanto

ajuste orçamentário em relaçãç) ao valor e dotações já empenhados.

Em Íà.ce de todo o exposto, reco'menda-se  o .retomo dos  autos a Secretaria - Execufiva d'este ato para
J..

conhecimento  e  adoção  das  observações  apontadas  nesta manifestação,  em  espeoial  a  consulta dos preços  que  estão

sendo praticados nesta época.                                                                                                                                            [,

Nesse   sentido,   deve-se   salientar  que  a  presente  manifestação  toma  por  base,   exclusivamçnte,   os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, pois' a presente analise

lastrçia-se sob o prisma estritamente juídico, não lhe competindo adentrar a conven.íência e à oportunídade dos atos

praticados   no   âmbito   do   Município   de   Valente,   nçm   analisar   aspectos   de   natureza   eminentemente   técnico-

administmtiva dos mesmos.

m-DAcoNCLus`Ão.        :

Diante  da contextualização  aludida, pór se tratar de  contrato  administrativo  de  exec,ução  continuada,

alicerçado nos  ditaries  da Lei n.°  8.666/93;  be.m como  diqite  da justificativa apresentada pela  Seoretaria solicitante,

entendo pela possibilidade jurídica de renovação  do;, coritrato n.° 030/2022, pelo  lapso temporal  de 90  (noventa) dias

para  execução,  desde  que  comprovada  a  regularidade  fiscal  da  contratada,  bem  como  a manutepção  do  preço  ora

contratado Íàzemjus aos atualmente praticados no mercado.   .

Salvo memor juízo,

É o Parecer.

Valente-BA,19 de abril de 202

Ahtônio de Jesus Ribs

.,  -L '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATPS
Praça  Getúlio Vargas,  01.-Valçnte -Ba
CNPJ  -13.845.896/OOO1-51                 ,,j

.-`-_`--`        1_
.`

TERMO   ADITIV0    DE   PRAZ0   AoycoNTRATO   N9

3ÃAJz2oo2D2EÊE[E]uoÇNÃAONgg:ÊàN9TORÁ¥g#gTDAÉEDjiApsRÊS
DE    ENGENHARIA    ESPECIALIZADA    PARA    OBRAS    DE

Í:iiíi:,!A:;¥F:EYELcii&C;_R¥izM:±B:u:fi:p:4¥Sp.E¥EN§:kpêíi:ã

:![i\§§ii}:!§;::ÍR#;!}iEí::;i:ilíii:i±ip:jo:iíj:iii::iiGii

ESTADO      DA      BAHIA      E      A      EMPRESA     ZONA     4'`     EMPREENDIMENTOS EIRELl

Á

0  MUNIcl'Plo  DE  VALENTE,  Estado  da  Bahia,  com  sede  na   Prç!ça  Getúlio  Vargas,  n°  oLli,  Çéntro,  nesta
Cidade,  CNPJ  N9  i3.845.896/oooi-5i,  neste ato  répresentada  pelo  Prefeito  Municipal  UBALP|No AMARAL
DE OLIVEIRA,  portador do CPF n° 086.097:645-91 ç  RG  n° 01.542.909-12 SSP/BA,  residentç e domiciliado a

3àaNâg4dEeMT:i.oÍNn3.#ÉNBi:snEirRoÍ.T:i:,nutÊà:aíac#`A4Nsfâ:-,ooo:,A::,n;,TànaDq:ZCE3:5à;::g:.egà£Ei::sB:
QUADRA, CONCEICAO  DO COITE -BA, CEP 48.730-000,  CNPJ  N9 21.529.264/0001-07,  lnscrjção  Estadual  N9
121.423.809 ME, representada  neste.ato pelo Sr. GENIVALDO SILVA DOS SANT.OS, RG N911.241,510 52 SSP
BA,  CPF  N9  o36.288.965-i7,  doravante  de.nominaaa  CoNTRATADA,  tendo  em  vista  a  licitàção  referida  na
cláusula  primeira  deste  Ínstrumento,  conforme  a  Lei  Federal  n9  8.666/93  e,  resolve  celebrar o  presente
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes:                                                                       Í

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO  DO  PRAZO  DE EXECUÇÃO  DO OBJETO.
\1,

0  presente Termo  Aditivo tem  por  objetivo  adicionar  o  prazo  de  execiição  e  a  vigê'ncia.'de `tal  contrato,

passándo-se  a  partir desta  o  contrato  inicial  n9.  030/2022. A ter  o  seu  prazo  de  execução  adici`dnado  90
(noventa) dias, passando nas mesmas condições preestabelecidas até o dia 19 de junho de.i2022.

:i.

A  CoNTRATADA  obriga-se  a  fornecer  o  objetóL`désta  licitação  parceladamente,  sob  Qrde`m  'emi}ida  pe[o

gestor conforme especificações contidas neste çdital e na  planilha `^orçamentária do instruú\ento originário,
por haver coNCORDADO com o presente aditivó:                                                                                      i

•,

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS  DEMAIS` CLÁUSU LAS  E CONDIÇÕES.

Ficam   mantidas   as   demais   cláusulas   que   não   colidam   com   as   cláusulas   do   instrumento,  Q.riginário.
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PREFEITURA MUNICIPAL PE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATbs
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

'
\t

E assim, po.r esl:arem de acordo, assinam o pres;en±e Termo Aditivo em três (03) vias de al teor e forma,
para que produzam seus efeitos j.urídicos e legais, na presença de 02 (duas) testemunhas siBnatárias.

Valente -Bahia, 20 de abril de 2022.

Testemunrias:

BAHIA.

::F7:à:#3Aáã¥o2¥.3Á. Í3s C#
11

1

62iAE#ffi çW `dú ÇS>
ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIR.ELI.

CãTaffl`#/#AS/ffio¥5#
Representante legal

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



€A±EWRwfi
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

ihécrjção:
Razão Socia]:
Endereço:

21.529.264/0001-07
ZONA 4  EMPREENDIMENTOS  EIRELI
lv ANTONIO  CASSIMIRO  D'AZEVEDO  45 ANDAR  1 /  QUADRA /  CONCEICAO 1)0
CorrE />BA / 48730-000

A Caixa  Econômica  Federal, no us.o da atribuição que lhe confere o Art.  7, da  Lei

Fd.::tiácáàal:n::nE:i:ed:ml:%:,açcãe.iirfi:çgau,ã:ep,epaens::gaFt:ída.edTPGr:::nii:ii:
Tenipo de Servico -FGTS.

0   presente  Certificado   não  servirá   de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer
débitos   referentes   a   contribuições  e/ou   encargos   devidos,   decorrentes  das
obrigações com  o FGTS.                                                                                                                \

Validade=05/04/2022 a 04/05/2022       .

' éertificação Número: 2022040502435739836766
\

Informação obtida .em `11/04/202210:07 :31

€e:.:il:áaçããóoddeeã::ecn:itiig:ã:on:as,!eoãafigãi£::váoà:cTi:ài.;:tva.bc:ndicionada.,a

'
\`y

1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAmA;

SECRETARIA DA FAZENI)A

'L

Emissão: Oií/04/2022 13:39
`d

Certidão Negativa de Débitos Tributários
'

),:!

(Emitidaparaosefeitosdosaré.ii3éii4:qaLei3056deiidedezembrodeig8i-?ódigo
Tributárjo do: Estado da Bahia)

1,

Certidão N°: 20221518708

RAZÃo SOCIAL                                                                          Í                                                                                                                               q

zoNA 4 EnmREENI>m"NTos EIREI,I

lNSCRlçÃO ESTADUAL CNPJ

12l.423.809.BAIXADO                                       A     , Z1.529.264/0001-07

Ficacenificadoquenãocoindset:tTfi,c:tdéa:rE,:ã::;eado:tir;ibpuet:!êandcLaisnig:r:ã:gopnosra::l!ãasdeec:eatapr:as.soafíslça.oujurídicaacima

.,

EÃttj:ac,edri:dcãoomepnegt,êonb:ÍíoddaoÊroosc::audso:j§ataGbeej:,Cí%eEn::asdqo#::.aÊj:ãáj§otêdTrc:ãod:adÊ::::,díancÉ:àj,yceaodsQínESsctátdoosdnâ;á#jdaa

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em o1/Q4/2022, conforme Porlaria n° 918/99,` sendo váljda por 6o dia.s, contados a partir[dá` data de sua
emissão,

(                 A AUTENTICIDADE DEST`E DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS 'OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://ww\A/,sefaz.ba.gov.br.    `  :. r .

1

•6`]

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscíição no CPF ou no CNPJ da
Secretan.a da Receita Federal dci Ministério da Fazenda.

Páginà 1  de  1 RelcçrtidaQNegstiva.rpt



lv]lN]STÉRIO DA FAZENDÁ

ÊFj5:traaráâriâ-ã:::[itdaaFÉ:zeer:àgioNE:?jila[
f
E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍ
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZONA 4 EMPF`EENDIMENTOS EIRELl
. CNPJ: 21.529.264/0001 -07

\

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda. Nacjonal  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dív`idas  de
respori§abilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela S`ecretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscri`ções  em  DÍvida  Ativa  da  União  (DAU) junto  à
Procuraçl.oria-Geral da Fazendà Nactonal (PGFN).

Es!a cerüdão é válida para o estabeleclmento matriz e suas filíais e, no caso de ente federati.vo, para
todos os órgãos.e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da. PGFN
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. | â:.r::igneoi::tiài,v:ea24C3:t,#àçã:sl::;i.ais?reYistas

A aceitação desta certidão está 'condicionada à yerificação de sua autenticidade na  lnternet, nos
endereços <mp ://rfb.g ov.br> o u <hftp://www. pgín.gov.br>.                                                                      }

Cerlidão emitida gratuitamente com base na Ponarla Conjunta RFB/PGFN n° 1i.751, de 2/10/2014.
Emitida às '08:35:13 do dia 02/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/08/2022.
Código de controle da certidão: A99F.13Q.6.39E9.D75C
Qualquer rasura ou emenda invalidará estg docHm.ento.

'1,

t:

0



Pádina   1   cle  1

PODE:R   :JUDICIÀRIO
JU,STIÇA.   DO   TRABALHO

CERTIDÃO ` NEGATIVA: DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    ZONA   4   EMPREENDIMENTOS   EIRELI    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    21.52.9.264/0001-07
Certidão   n°:   4177199/2022             i(    t
Expedição:   02/02/2022,   às   09:33:25
Validade:   31/07/2022   -180   (ceuht;o  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se    que    ZONÀ   4   EMPREENDIMENTOS   EIRELI    (MATRIZ   E(   FII.IAIS)  ,
inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o  .n°   `21.529.264/0001-07,   NÃO  Cç)Nsri  do   Banco
Nacional  de  Devedores   Trabalhis,Fas.
Certidão  emitida  com  base  ho  art.   642-A  da  Consolidação  `dàs  Leis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  lje,i   n°   12`.44.0,   de   7   de   julhc)  de   2011,   e
na  Resoiução  Administrativa   à°   i470/2oii   do   Tribunai   SuperiQr   do
Traba|ho,    de   24  ,de`agósto:  de   2io11.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabil.idade   dos
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   aLualiza.dos   até,   2    (dois)    dias
anterioies.   à   data   da   suà   expedição.
No  caso  de  pessoa   jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou.  filia,is ,... t
A   aceitação   desta   certidão   condiciona,-se   à   verifiçeção.de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   dó   T'rabalho   na
lnternet    (http://ww.w.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

1`IriF9RMAÇÃO   IMPoáTZ"TE

Do   B,anco   Naciona|   de   Devedores   Trabalhistas    c.Qnstam.os   dados
necessários   à   identificaçãq  cías   pessoas   naturais   e  .jurídicas
inadimplentes  perante   a  Justiça  do   Trabalho   quanto   às   Qbrigações
estabelecidas  em. sentença  çondenatória  transitada  .em  julgado  Qu  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inçl.usive   no   concernepte   aos
recolhimentQs    p,revidenciáriosi,    a    honorários,     a    c`usta.s,   .a
emolumen.tos   ou  a  recolhimehtos  determinados   em  lei;.  ou  décorrentes
de   execução   de   ac.Qrdos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabal.ho   ou   Comissão   de   Concjiliação   Prévia.



ESTADÕ DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCElçÃO D0 COITÉ

sECRETARIA MurülclpAL DE F]NANÇAs
DEPARTAMENTO DE ARFiECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

\

CERTIDÃOCONJUNTANEGATIVÁDE`PÉB]TOSMUN[C[PA[SEDADÍVIDAAT[VA

No de contràie:3337i / 2022
L

Contribuinte: ZONA 4 EMPREENDIMENTOS EIRELl.
CPF/CNPJ:      21.529.264/0001-07
Inscrição:        000943088

0
::,iàfiuT.goes:à[ia:spg.e,vàdeossc:nmspçiemd:Le,:odqeu:i:,tgéa:ãp:e:Sfanbt:,g:íãàonâo,net:i,bsTànçt:.a#T:i#g|t,ifijceasdsà|%tádq.uiáed:,:i::'â:ã:
Fazenda Municipal cobrar e inscrever em DMda Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece Código Tributário do Município çle Conceição do Coité-Bahia.

Emis§ão:          02/02/2022 à§ 08:18:48
Va lidade:          03/05/2022

Observações:

http://www.óonc,eicaodocpjté..ba.gov.br.
Util,ize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade.

Aeceitaçãg ,destà .certidão` está  condicionada à  yerifiçação  dç  sua  aHtÊntjcid`ac!e  na'  in±emet,'  pp .êndereço

ualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autentici.dade: 6625 -5545 -2701
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PREFE[TUHA MUNltcIPAL DE VALENT`,E -BÃ

QUARl.A-FÉ.lRA L 25 ÉiE MAIO DE 2022'-ANO Vi -ED[çÃo N° 9o

etlf-.l.lTO.±|qoldlpbiiiMi)mlm+-iEi]+-.-i=±T_l-.fnuqú.dLLIL2.pc-L"L=.±duDi|^fl

2REEEITURA MUNICIPALD_E__± __
//

o VALENTE PUBLICA:

1      EXTRATO DE lg TERMO ADITIVO DE PRAZO AO ÇONTRATO N9 030/2022; TOMADA DE PREçOS N9 02-

005/2021:   CO.NTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  ESPECIALIZADA  PARA  0BRAS  DE  REFORMA  EM  ESCOLAS  E

.      CRECHES  MUNICIPAIS

£

==áÉLJ=±-_±Ldri+J~ J_~_ _  .==.= -_  -~ ---' \+=+i±¢:r`±>r±±±±==Efi>arz+.==+. i.L.Ti-+



DIÁR]O OFICIAL
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE VALENTE -BA

)

)

QUARTA.l:EIRA

:     25DEMAIODE2022tANOVl-EDlçÃON.90

1

A

Edlção eletrôniça disponí\/el no slte ww`^/. Dmvalente.transoarenclaoficlalba.com.br e garantido sua autentiéldade poÍ certificado dlgital lcp-BRASIL

`-MUNICÍPI0 DE VALENTE-BA.                                                `}

EXTRATODE1°TERMOADITIVODEPRAZOAOCONTRATON°030/2022-TOMADADEP#ÇOSN°o2-
^^[ /.^.1   t`T)/`~t=acl/`  ^ l`À /T`TaTrT`T) ^.T`n7/`  11^. /1^.1005/2021, PROCESSO ADMINSITRATIVO 1703/2021

OBJETO: Conúiatação de empresa de engenharia especializada p?ra obras de reforma em escolas e creclies huricipais: Cecilia
Meireles; Luiz Eduardo Magalhães; Emília Sofia; Centro Municipal de E¢ucação Vamândia - CEMEV; Estefânio Simões
Dias; Reinaldo Ramos Rios; Creche Tia Amélia; Jorge Amado; Floriano Peixoto; Plácido Moreira da Silva; Creche Tia Maria;
Olegário  Tiago;  Veríssimo Ferreira e Diversas Escolas, na  sede e povoados  deste Município  de ValentemA.  Contratada:
ZONA 4 EmREENDlmNTOS ERELI, CNPJ N° 21.529.264/0001-07. Aditivo de Execução: 90 (noventa) dias até 19 de
junho de 2022. Data do Aditivo: 20/04/2022.

`a

Valente-Ba, 2b de abril de 2022.

UBALDnvo AMARAL DE OLIVEnlA
•      Prefeito


